
 

 

 

DECRETO N.º 47.034, DE 22/08/2024. 

SUPLEMENTA DESPESA PREVISTA NO 

ORÇAMENTO PARA O EXERCICIO DE 2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 

LHE CONFERE A LEI N.º 4.677/2023; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica aberto crédito Suplementar a importância de R$ 114.500,00 (cento e 

quatorze mil e quinhentos reais) nas dotações descritas a seguir: 

Dotação 946  

Unidade Orçamentária 17.01.00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

Classificação Funcional 04.122.0011.2022 Administração e Manutenção da Unidade 

Categoria Econômica 3.3.90.14.00 DIARIAS-PESSOAL CIVIL  

Vínculo 1.500.0000.0000 RECURSOS ORDINÁRIOS - EXERCÍCIO CORRENTE 

Valor 500,00  

Dotação 1125  

Unidade Orçamentária 25.02.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Classificação Funcional 10.122.0011.2022 Administração e Manutenção da Unidade 

Categoria Econômica 3.1.90.94.00 INDENIZACOES TRABALHISTAS  

Vínculo 1.500.0015.1002 RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANS. DE IMPOSTOS-SAÚDE 

Valor 100.000,00  

Dotação 1164  

Unidade Orçamentária 25.02.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Classificação Funcional 10.122.0011.2022 Administração e Manutenção da Unidade 

Categoria Econômica 3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESP C/LOCOMOCAO  

Vínculo 1.500.0015.1002 RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANS. DE IMPOSTOS-SAÚDE 

Valor 10.000,00  

Dotação 1103  

Unidade Orçamentária 23.01.00 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

Classificação Funcional 28.274.0000.3026 Contribuição do PASEP 

Categoria Econômica 3.3.90.41.00 CONTRIBUIÇÕES  

Vínculo 1.708.0000.0000 TRANSF UNIÃO - COMP FINANCEIRA RECURSOS MINERAIS 

Valor 4.000,00  

Total 114.500,00  
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Art. 2º Para cobertura das suplementações relacionadas no artigo anterior, será 

utilizado recursos de anulação parcial de dotação e parte do excesso de arrecadação, conforme 

demonstrado a seguir: 

Dotação 219  

Unidade Orçamentária 07.01.00 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 

Classificação Funcional 04.122.0011.2022 Administração e Manutenção da Unidade 

Categoria Econômica 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO  

Vínculo 1.500.0000.0000 RECURSOS ORDINÁRIOS - EXERCÍCIO CORRENTE 

Valor 500,00  

Dotação 1210  

Unidade Orçamentária 25.02.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Classificação Funcional 10.301.0015.2035 Operações Especiais e Judiciais 

Categoria Econômica 3.3.90.91.00 SENTENCAS JUDICIAIS  

Vínculo 1.500.0015.1002 RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANS. DE IMPOSTOS-SAÚDE 

Valor 100.000,00  

Dotação 1182  

Unidade Orçamentária 25.02.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Classificação Funcional 10.128.0015.2034 Implantação de processos de qualificação e planej 

Categoria Econômica 3.3.90.39.00 OUTROS SERV TERC PES.JURIDICA  

Vínculo 1.500.0015.1002 RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANS. DE IMPOSTOS-SAÚDE 

Valor 10.000,00  

Total Anulações 110.500,00  

Excesso de Arrecadação 4.000,00  

Total 114.500,00  

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Aracruz, 22 de agosto de 2024. 

 

LUIZ CARLOS COUTINHO 

Prefeito Municipal  
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